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"Dispõe sobre a Instalação da Faixa de Pedestres, na Estrada das Pitas 

altura do número 530, no Bairro do Parque Viana, neste município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, por intermédio da Secretaria 

competente, sobre a Instalação da Faixa de Pedestres, na Estrada das Pitas altura do 

número 530, no Bairro do Parque Viana, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Saltes Nemer, 20 de setembro de 2024. 
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Considerando a importância da instalação de uma faixa de p destres na 

Estrada das pitas, com o objetivo de garantir a segurança dos transeuntes e promover 

uma melhor mobilidade urbana na região. 

1. Segurança dos Pedestres: A Estrada das Pitas é uma via de grande 

circulação, onde o fluxo de veículos é intenso. A instalação de uma 

faixa de pedestres permitirá que os cidadãos atravessem a via de 

forma mais segura, diminuindo os riscos de acidentes. 
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2. Acessibilidade: A faixa de pedestres é uma medida essencial para 

garantir a acessibilidade a todos os cidadãos, incluindo crianças, 

idosos e pessoas com mobilidade reduzida. A demarcação de uma 

faixa adequada facilita o deslocamento seguro dessas pessoas. 

3. Aumento do Tráfego Pedonal: Com o crescimento populacional e o 

aumento da densidade urbana na região, há uma tendência de 

aumento no número de pedestres que utilizam a Estrada das Pitas. A 

instalação da faixa de pedestres atenderá a essa demanda e 

incentivará o uso de meios de transporte sustentáveis, como a 

caminhada. 

4. Conformidade com a legislação: A instalação de faixas de pedestres 

está em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, que 

estabelece a responsabilidade da administração pública em garantir a 

segurança viária e a proteção dos pedestres. 

5. Conscientização e Educação no Trânsito: A demarcação de faixas de 

pedestres pode ser acompanhada de campanhas educativas sobre a 

importância do respeito As normas de trânsito, promovendo uma 

cultura de segurança entre motoristas e pedestres. 

Diante do exposto, justifico a presente indicação. 
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